
PORTARIA N.º 077/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no pleno exercício de suas atribuições legais, com base nas disposições da 
Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e das demais normas pertinentes.
CONSIDERANDO a prerrogativa disposta no artigo 116 da Lei Complementar Municipal nº 
012/2007, de 21 de dezembro de 2007, que regulamenta a concessão de licença para tratar de 
assuntos de interesse particular aos servidores públicos municipais. 
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º-	 CONCEDER ao servidor CRISTIANO JOÃO MARQUES, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista de Ambulância, integrante do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Santa Rita do Pardo e atualmente lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Governo, a licença para Tratar de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
compreendendo o período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, com previsão de 
retorno às suas funções no dia 01 de janeiro de 2027. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.
ARTIGO 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 06 de Janeiro de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume.

PORTARIA N.º 116/2025 DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º-	 Art. 1º - Retificar a Portaria nº 591/2024, de 16 de dezembro de 2024, publicada 
na Edição nº 2597 do Diário Oficial do Município de Santa Rita do Pardo- MS, disponível em 
https://portaljornaldacidade.com.br/, para que passe a constar: 
Onde se lê: “PORTARIA N.º 591/2024 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.024.’’ 
Leia-se: “PORTARIA N.º 591/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.024.
Onde se lê: Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição permanen-
te de fiscal contrato, referente ao Processo Administrativo nº092/2023 e Pregão Presencial 
nº046/2023 e orienta. 
Leia-se Onde se lê: Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição per-
manente de fiscal contrato, referente ao Processo Administrativo nº 049/2024 e Pregão Presen-
cial nº 021/2024 e orienta. 
ARTIGO 2º-  Esta Portaria Entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 27 de novembro de 2024.
ARTIGO 3º-   Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 17 de Janeiro de 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume.

PORTARIA N.º 117/2025 DE 17 DE JANEIRO DE 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º - Art. 1º - Retificar a Portaria nº 592/2024, de 16 de dezembro de 2024, 
publicada na Edição nº 2597 do Diário Oficial do Município de Santa Rita do Pardo- 
MS, disponível em https://portaljornaldacidade.com.br/, para que passe a constar: 
Onde se lê: “PORTARIA N.º 592/2024 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.024.’’ 
Leia-se: “PORTARIA N.º 592/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.024.
Onde se lê: Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição per-
manente de fiscal contrato, referente ao Processo Administrativo nº092/2023 e Pregão 
Presencial nº046/2023 e orienta. 
Leia-se Onde se lê: Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substitui-
ção permanente de fiscal contrato, referente ao Processo Administrativo nº 025/2024 e 
Pregão Presencial nº 010/2024 e orienta. 
ARTIGO 2º-  Esta Portaria Entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2024.
ARTIGO 3º-   Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 17 de Janeiro de 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e 
afixado no local de costume.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: OLIVEIRA & MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 015/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR / ENSINO
FUNDAMENTAL. RECURSOS PNAE.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 00155 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 781,28

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: FORTWEST SEGURANCA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 009/2024 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA
ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER - ATIVIDADES CULTURAIS /
EVENTOS.

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 00164 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 16.240,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2025

Int.: ALPHASEG LTDA

Proveniente de: ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 009/2024,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BRIGADISTAS DE APOIO E SUPORTE PARA
ATENDER  A IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 00165 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 12.300,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2025

Int.: ALPHASEG LTDA

Proveniente de: ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 009/2024,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BRIGADISTAS DE APOIO E SUPORTE PARA
ATENDER  A IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 00166 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.870,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2025


